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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

cOMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

coNTRATO N'007t2020

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE E EMPRESA
GOMES & WANDERLEY COMERCIO DE
DERIVADOS E PETROLEO LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador, com
sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrlto
no CNPJ sob o No '13.1 

1 I .679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
CELIO LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e do CPF no

585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairc centro, cidade
Neópolis/SE, CEP, 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado,
empresa GOMES & WANOERLEY COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ sob o no 13.140.660/000'1-10, com sede na Avenida Sebastião Campos de

Jesus Lima, no 044, Bairro cento, CEP 49.980-000, na cidade de Neópolis, Estado de Sergipe,
neste ato representado por seu sócio administrador RUI GOMES DE SOUZA, portador do CPF
n' 127.259.785-72 e do RG n" 160.183 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, em
razão do resultado da OISPENSA DE LICITAÇÃO No Ol 0/2020. e conforme determinaçôes
contidas na Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, regente a nível nacional de licitaçôes e contratos
dos entes da administração pública, e que rege tambem este, ajustam e celebram entre si, o
presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO (art. 55. inciso I, da Lei n' 8.666/93)

Constilui objeto deste contrato a contratação de empresa do ramo pertinente para o
fornecimento de combustíveis do tipo (gasolina; Óleo diesel 5-500 e óleo diesel SD-í0)' para

atender as necessidades da frota de veiculos pertencentes as Secretarias vinculadas a

Prefertura do Írilunicipio de Neópolis, por um periodo de 30 (trinta) dias de acordo com a

proposta do Contratado, que passa a Íazer parle integrante deste instrumento, de acordo com o
aí. 55, Xl da Lei n'8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso ll, da Lei n' 8.666/93).

O(s) Íornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de

empreitada por preÇo unitário, no local e nas condições estabelecadas na Cláusula Quinta deste

instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO . DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (a rt. 55. inciso lll.
daLei n' 8.666/93).

Em contraprestaçáo aos fornecimentos contidos na cláusula primeira. o CONTRATANTE obriga-

se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado R$ í4.058,00 (quatorze mil, cinquênta e
oito reais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no

Contrato.

- O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de 30 (trinta) diâs, mediante apresentação das

notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
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. O pagamento será efetuado ao ltcitante vencedor, no valor correspondente às ordem de

abastecimento expedidas pelo Município, contra apresentação dos seguintes
documentos:

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s),

. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a JustiÇa do
Trabalho e ao FGTS;

. Prova de rnexistência de debitos trabalhistas perante a JustiÇa do Trabalho mediante
apresentação da CNDT;

. Havendo disponibilidade íinanceira e cumpridas as formalidades, o MunicÍpio de
Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria Municipal;

. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o § 20,

inciso lll da Lêi no 4.320164, art. 50 e 7o, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.
. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçOES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREçOS
DOS ITENS.

3.1. DescriÇão dos materiais por item com os preços máximos abaixo

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOS UNID. QUANT.

01 GASOLINA COMUM
02
03 OLEO DIESEL SD 1O LTS 1300

TEM

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$) 14.058,00

CLAUSULA QUINTA _ CONDIÇOES . PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

contados a partir do recebimento da solicitação/ordem de abastecimento emitida pela

Contratante, nos quantitativos solicitados, a ser designado pelo Contratante, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer

tipo de reclamação ou indenizaçâo por parte da inadimplente.

O abastecimento dos combustívets deverá ser executado no pêrímetro urbano deste municipio e

diretamente nos veículos desta municipalidade, conforme a necessidade.

será de obrigação do fornecedor, manter no perímetro urbano deste município, em

estabelecimento particular e adequado para o serviço, bombas para o abastecimênto do

VALOR EM R$
VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

7.760,00LTS 1600 4,85
í 176,00LTS 300 3,92OLEO DIESEL S-5OO

3,94 5122.00
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combustível. vedada a cedência da prestaÇão dê serviÇo e do fornecimento do combustível por
terceiros.

A exigência acima se faz necessário haja vista os prejuÍzos ao Erário caso os veículos do
municipro tivessem que se deslocar a longas distâncias para efetuar o abastecimento.

"O STJ já se manifestou que "( ) não há o que censurar na compra dos combustiveis, quanto

há um único posto de abastecimento na cidade; não poderia a AdministraÇão concordar que os

veículos do Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o abastecimento., com

visíveis prejuízos ao Erário..." (HC 88.370/RS, 5'T., rel. Ít/in. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
28.10 2008)"

A empresa contratada fiCará obrigada a trocar a SuaS expênsas oS produtos que vier a ser
recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitaÇão.

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, e estarem de acordo com as normas técnicas

vigentes.

O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado pela administração municipal, laudo de

análise completa dos combustíveis (responsabilidade técnica), sendo as suas despesas
realizadas com a análise por conta da empresa fornecedora.

OBS: O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS

COMBUSTiVETS pARA ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIOADE, AUTENTIcIDADE E

OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade

dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às sues

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das

especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios. sem prejuizo das medidas judiciais

cabíveis.

O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes

náo poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumênto
convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÉNCIA A rt. 55. inciso lV da Lei n" 8.666/93

O presente Contrato terá prazo de vigêncra de 30 (trinta) DIAS, contados a partir da data de sua

assinatura

O prazo de vigência deste termo de contrato e aquele fixado no Edital, com início na data de
OA10112020 e encerramento em 0810212020.

CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 55 , inciso V, da Lei n' 8.666/93).

As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários

consignados no orçamento Programa de 2020 do Município, com dotaçáo suficiente,

obedecendo à classificação abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
UO 2OO2 . GABINETE DO PREFEITO
AçáO:2002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
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UO: 2OO7 - SECRETARIAS IVTUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORÍO E LAZER,
AÇãO 2OOg, MANUIENÇÃO DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, DESPORTO E LAZER
AÇáo 20'14 ' l\4ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
UO 2009. SEC. MUN, DE OBRAS, URBAN. ÍRANSPORTE E TRÂNSITO.
AÇÃO: 2o32_MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPALDE OBRAS. URBANISMO, TRANSPORTES E

TRÂNS O
UO: 2O17 . SECRETARIA DA ADMINISIRAÇÁO GERAL E PLANEJAIVIENTO
AÇÃO; 2043, I\4ANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UO: 2018. SEC MUN. DE AGRIC lND. COMERCIO E MEIO AMBIENÍE.
AÇÃO; 2049. IVIANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN.
UO 2OO5, SECRETARIA IVIUNICIPAL DE FINANCAS
AÇÃO 2OO5 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00. |\4ATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 1 001 0000/1 1 1 1 0000/1 5300000i 1 5400000/1 61 00000.

CLAUSULA OITAVA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll
e Xlll, da Lei n'8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

'Executar os fornecimentos obieto da presente licitaÇão, em total obediência ao processo

de Dispensa de Licitação no 01012020 e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
- Executar fielmente o objeto contratado e o ptazo estipulado;
- Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prêvia e expressa anuência desta;
- Não realizar assocração com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusào, cisão ou incorporaÇão, sem prévla a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções. durante o prazo de
vrgência do Contratol
- Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Processo de
lnexigibilidade.

O Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condiÇões e preço pactuados.
- Proporcionar à Contratada todas as condiÇóes nêcessárias ao pleno cumprimento das
obrrgações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93,
- Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTASIATI.55- inciso Vll, da Lei n" 8.666/93)

Pelo atraso iniustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência.
ll - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
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lll - suspensão temporária de pârticipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da Contratante, pelo prazo de alé 2 (dois) anos;
IV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DECIMA - DA RE9CISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.665/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem
impossivel a reahzaçáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,

ll. da Lei n 8.666/93:

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

RESCISAO (Art. 55, inciso lX. da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8 666/93

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA LEGISLACAO APLICAVEL A EXECUCAO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato íundamenta-se

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou,
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoriâ Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Adrtivo

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÔES (ATt. 65 , Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisguer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n' 8.666/93. desde que devidamente comprovados.
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O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
ficando isento do pagamento de qualquer indenizaçáo, em especial nos seguintes casos.

- A infringência de qualquer obrigaçáo a.justada ou inexecução total ou parcial do contrato,

nos termos do arl. 77 , da Lei n. 8.666/93;
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar

de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo Justificado, a critério da contratante;
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,

executá-los em desacordo com a orientação da contratante.



lI ;-i!ít
§,:Ys§L

_ ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTGIPAL oÉ üeoeouls

coMtssÀo DE LtctrAÇÂô

§10 O Contratado fica obrigado a aceitarACrESCI mos e supressõ es que se fizerem necessários, até o Ii mite legal previsto no art. 65,

nas mesmas condiÇões contratu ats, os§ío da ei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

L
§?o t\enhum acrésc rmo ou supressâ o poderá exceder o limite estabele crdo nesta
condiçã salvo as suPressões resulte ntes de acordo celebrados entre as partês, de

o
acordo com o art. 65, s2o, ll da lei n. I 666/93

CLÁUS ULA DECIMA QUARTA -DO ALei n '8.666/93 coMPANHAMENTO E DA FtscALIZAcAoíArt. 67.
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contratuais. -- "--alização não exonera o contratado de suas responsabaridades

CLÁUSULA DECIMA

TESTEMUNHAS;

Nome:

UIN TA.DOF RO

CELIO s B RRAcoNTRATANTE

Neópolis/SE, 08 DE JANETRO DE 2O2O
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GOMES & WANDER LEY coM. EDE
TADA

R SDEPETROLEO LTDAcoN
IVADO

Nome
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